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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00098/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIP~ DE
ITAPOROROCAE ADALGISAMARCULINODA SILVA 53480970710, PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, ÇPF n° 007 ..409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro Lado ADALGISA MARCULINODA SILVA 53480970710 10A
AVENIDA RUI BARBOSA, 739 - PRIMAVERA- GUARABIRA- PB, CNPJ n? 34.433.893/0001-80, neste ato
representado por Sthephania Thayse Martins da Silva, Brasileira, Casada, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua Luiz Travassos de Moura, 209, Cruzeiro - Campina Gr.ande - PB,
CPF nO 084.294.594-64, Carteira de Identidade n° 3481107 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Li c i t.ação modalidade Pregão Presencial n ? 00015/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por obj eto: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADAS NO FORNECI_MENTOo:E.
cÂMARAS., PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTODAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 1
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00015/2020 e instruçõe-s do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 63.530,00 (SESSENTA E TReS MIL
E QUINHENTOSE TRINTA REAIS) .

CÓD.
26

DISCRIMINAÇÃO
Bate.ri.a automoti~aCie 60 amperes, 12 volts,
li vre de manutenção e· selada, nova, sem
repo sLç ão de água. Com garantia mínima de 01.
(um) ano.

27 Bateria automotiva de
livre de manutenção
r epos i.ç ão de água. Com
(um) ano.
Bateria automotiva de'
livre de manutenção
reposição de água. Com
(um) ano.

65 amperes, 12 volts,
e seLada, nova, sem
garantia mínima de 011

70 amperes, 12 vOltSJ
e selada, nova, sem,
garantia mínima de 011

28

29 Bateria automotiva de '90 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem
reposição de água. Com garantia mínima de 01
(um) ano.

30 Bateria automotiva de 150 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem
reposição de água. Com garantia mínima de 01
(um) ano.

31 Bateria automotiva de 100 amperes, 12 volts,
livre de manutenção e selada, nova, sem.
reposição de áqua., Com garantia mínima de 01'
(um) ano.

MARCA
YOKOHAMA

UNID. 2tJANT. P. UNITÁRIO
UND lOi 400,00

P. TOTAL
4.000,00,

KONDOR UND lO! 425,00' 4.250,001

121 540,00' 6.480,00'

101 590,00' 5.9'00,00

35, 75!),00' 26.250,00

KONDOR UND

KONDOR UND

KONDOR UND

KONDOR UND



CLÁOSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
]))

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5· e 6°, da Lei 8.666/93.

ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AIínea d,
8.666/9'3,mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

-relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.,000Sec Munic Educação" Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execuçã-odo objeto ora corrt.ratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao fornecí.merrt.oefetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores pa-râmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concern.entesà legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante Seus fornecedores Ou terceiros em razão da execução do objeto contratado:

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

u a terceiros,
u reduz í ndo essa

e Será responsável pelos danos- c-ausados diretamente ao contratant;
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;



)J~
f - Não ceder, transferir ou sub-oontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conh.ecimentoe a devida autorização expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrat.o poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRI~IRA - DAS PENALIDADES:

A recus.ainjusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de .0,5.%(zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do corrtrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj e'to ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamahguape.

Ej por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca e Ábril de 2020.

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

~ _AlaAUiP.moch~~.AõALGI~cULINO DA SILVA 53480970710 C
STHEPHANIA THAYSE MARTINS DA SILVA
084.294.594-64



ESTADO DA. PARAÍBA
PREFEITURA MUN.ICIPAL DE ITA.POROROCA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA.ÇÃO

~I

CONTRA.TO N°: 00099/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREflEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA, PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, r e.siderrt e e domí.cí.Lí.ada na Sítio Campo Verde, SN - Área RUral -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade. n? 2.065.238 SSP!PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA AV RUI
BARBOSA, 302 - CENTRO- GUARABlRA- PB, CNPJ nO 12.681.870/0001-52, neste ato representado por
Mareio Danilo de Oliveira Mendonça (procurador), Representante, CPF nO 092.824.284-60,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

cLAUSULA PRIMEIRA. - DOS FUNDA.MENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre dá licitação modalidade Pr eqão Presencial n? 00015/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
aLteraçOes posteriores, das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. - DO OBJETO DO CONTRA.TO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTODE
CÃMARAS, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTODAS SECRETARLl\S DESTE
MUNICíPIO.

O fornecimento deverá obedecer r.i qo.ro s amerrt.e às condiçOes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00015/2020 e instruçc3es do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes .í nt.eq.r an tes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 108.210,00 (CEN'TOE OITO MIL E
DUZENTOSE DEZ REAIS).

COO.
6

11

DISCRIMiNÃçÃO I
Pneu 175/70 R14 não remoldado e não'
recauchutado. O i tem deverá atender as Normas'
ABNT'e certi 'ficação do Imetro. Com fabricação de'
,primeira linha.
Pneu 215/75 R 17~rrachudo não remoldado e'
não recauchutado. O item deverá atender as'
'Normas ABNT e certificação do Imetro. comi
_fç._br~cação de p::_imeira linha.
Pneu 275/80 R 22,5 1Éi Lonas Radial não r emoLdado,
e não recauchutado. O item deverá atender aSi
Normas ABNT e certificação do Imetro. Comi
fabricação de primeira linha.
Pneu 195/65 - R~5 não remoldado e não!
recauchutado. O i tem deverá atender as Normas'
ABNTe certificação do Imetro. Comfabricação dei
primeira linha.

MARCA
FATE

UNID: j QUANT: ! P. UNIT~ro
um> 16 290,00

P. TOTAL
4.640,0'0

-FATE UND 30 929,00' 27.870,00

40 1.695,00 67.800,00

- - -, -
20,

395,001 7.9.00,001

15 PIRELLI
ANTEO

UND

25 ADERENZA UND

Tota.l: 108.210,00

CLÁUSULA QUA.RTA - DO REA.JUSTA.MENTO;

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pr
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.~66/93.

do contrato, poderá ser restabel ida a relação
A íne d, da Lei



clÁusULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria MuniciPal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉT.lMA- DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar represent.ant.escom atribuições de Gestor e Fiscal des.tecontrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçã.o, respectivamente,
permitida a contratação de t-erceirospara assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâme.trosde qualidade es.tabe.Le cí.dos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qLJalquer
título, perante seus fornecedores ou t.erceiros em razão da execuç.ãodo objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendO prestar os informes e
esclareciment0s solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do oontrato, não excLuindo
responsabilidade a fiscalização ou o.acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiro.s,
ou reduzí.ndo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no.todo ou em parte, Q o.bjetodeste instrumento.,
sem o co.nhecimento.e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com asr: assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo o esso licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicita ;

CLÁ.SOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃOE RESCISÃO 00 CO'TRATO'~ ~
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Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceit-os legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às sequirrt.es penalidades previstas nos Art.s . 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Prefeita
Q07.409.704-02

Itapororooa Abril de 2020.

I?ELO

PELO CONTRATADO

~O~A~()~
ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA I
MARCIO DANILO DE OLIVEIRA MENDONÇA
(PROCURADOR)
092.824.284-60



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO' N°: OOlOO/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE NORCOLNORDESTECOMERCIOE SERVICOS L,TDA, 'PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo p:r;esente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Lt.apo r or oc a Rua Frei Damião Boz zano , 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n "
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, dorava:nte
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - AV
GENERALBENTODA GAMA, 126 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n ? 13.440.646/0001-31, neste ato
representado por Sergio Lima Perdigão (procurador), BrasiLeir o , Casado, Empresario, residente
e domiCiliado na Rua Agenot Lacet, IDO, Jardim Luna - João Pessoa - PB, CPF nO 486.131.004-06,
Carteira de Identidade n? 1065745 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as
paz tes contratante.s assinar o presente contrato, o qual se n~gerá. pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 0001S/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei. Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993·; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 200'6; Decreto
Municipal n° 028/2005, àe 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente. cont.r at;o tem por obj eto: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTODE
CÂMARAS, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTODAS SECRETARIAS DESTE
MUN:IcíPIO.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00015/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tra:nscrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 463.904,00 ~QUATR0CENTOSE
SESSENTAE TRÊS MIL E NOVECENTOSE QUATROREA1:S).

/coo.
1

DISCRIMINAçÃO
!cÂMARAde ar para
O item deverá
'certificação do
primeira linha.
~cÁMARA-de ar~ Para pneu-;- r~ierência 750 I aro
iO produto deverá atender a!'; Normas ABNT.
fabricação d~"primeira li~a.

UNID. : QUANT. J P.UNITARIO
UNID -- 30i 110,00i

MARCA
MAGNUM

P. TOTAL
3.300,00:pneu, referência 900, arO

atender as normas ABNT
Imetro. Com f abr í.caç ão

20.t
e

de

UND - -30\ 70,00: 2.100,00\

20' 1.290,00 25.80.0,00,

I

20. 1.288,00 25.760,00:

16' za o.uo 3.360,00'

20 2.800,.00 56.000,00

16.
Com

MAGNUM2

3 ,Pneu 900 X 20, 16 lonas, liso, não remoldado e. TT TI_TAN
.não r-ec auchu't ado . O i tem deverá atender as
;NormasABNT.Com fabri.caç~o_de prim~ira ~inha.
'Pneu 900 X 20, rs lonas, BorrachUdo, não. TT TITAN
.remo Ldado e não recauchutada. O i tem deverá,
,atender as Normas ABNT. Com fabricação de.
'Primeira linha.
PneU 175/7'0 R13 não remoldado e não.) FATE
.recauchutado. O item deverá atender as Normas
'ABNTe certificação. ..00 Imetro. Com fabricação dei
Jl-r_i;_meíralinha.
Pneu 1400 X 24, Agric.ola, 16 lonas não remoldado TT G2 TITAN
,e não recauchutado. o i tem deverá atender
.Normas ABNT e certificaçã.o do Imetro..
fabricação de primeira linha.
;éâmara de AI 1400 X 24. -õ item deverá atende MAGNUM
'Normas A13NT e certific;ação dó Imetro.
fabricação de primeira linha.

UND

4 UND

5 UND

7 UNO

8 UND 20 266,00 5.320,00



·'

IPneu 17,5 X 25, Agricola, 12 ---~.. TL-GT'2r/T-ANL2/E2í UNDT~ 3.300,00 ).59bL.-40~O,Oàl'
Iremoldado e não recauchut.ado. O item ~ I I
-at.ende r as Normas ABNTe certificação I I ~,---l
Comfabricação de primeira linha, : ~

'-1-0- .....:Câmara de Ar 17,5 X 25. O item deverá MAGNUM~I' '2õ1-- "",00 7_700'001

INormas ABNT e certificação do Imetro.
I fabrlcação de prlmeira llnha.

Pneu 215/75 R-17,5 Radial não reinoldado e não1' GOODRIGEllJNi}"l....--! 3õj 890,00 26.700'JO
recauchutado. O .í.t.em deverá atender as Normas I
ABNTe certlflcação do Imetro. Comfabrlcação de ,

I primelra Lí nha , 1 I

j
-U-1pneu 24.5/32 12 lonas não remoLdado e --nã0l TLR3TITAN, UND---tI----=-1-:-0r--5=-:-.870,COO58. 700, O,jOl

recauchutado. O item deverá atender as NOrmaSj :
~NTe certificação dó Ime.tr~. Com fabricação de,

I primeira linha. ,---------<----
-14 Pne~7578OR·-22,5--i6~s Borrachudo não" MAGNUMI UND::--?I---::4",,0+-J---:-1-,=-7=-7:::-9,OOL 71.160, 0J

remoldado e não recauchutado. O item deverá) t
~

atender as No.rmas ABNTe cer t í f i.caçâo do Imetro.l
Comfabricação de primeira linha. -~--"-:-I--- -- t---l

-16 Pneu 750"716 Borrachudo 10 Lonas não remoldado1· TITAN I UND,--30 '--780, 00'1 ~OO, 00,'
le não recauchutado. O item deverá atender as
Normas ABNT e certificação do Ime·tro. Com
fab.E:i~~ão de primeira linha. .__ .; ~. I ----'r-

1

17 lpneu 750 x 1~6~Liso~ 10 Lonas não remoldado e nãO! TITAN-1--uNi:l'11--'J_30' 740,00. 22~Õ'o,ool

!·recauchutado. O item deverá atender as Normas I Ir- .ABNT.Comfabricação de primeira linha. I '
IPROTE",R de ~_e. de ar , pm pneu 900/iO: ~ ECOBAúR-j UND '-lO 50, ao) ~Oo,õõ1
item deverá atender as Normas ABNT. Com; I j j

. ]fabricação de primeira linha. ~ !
1'9 'PROTETORde câmara de ar, para pneu750/16. a-ECOBO~ UND-- 30 . 50,00; 1.500,00.

i tem deverá atender as Normas ABNT. COIl1l i I I
I--::-:_-tfabricação de p.rimeira linha. t L_ -:--:--:-l

20 PROTETORde câmara de ar para Pneu 17,5 X 25. ECOBOR I UND I 10 144,001 1.440,001
item deverá atender as Normas ABNT I
lcertificação do Imetro. Com fabricação deI I r'_± I
!primeira linha. I __j

21 'Câma!'a de Ar 12-16,5. O item deverá atender as) MAGNUMrtINn lO! '-i5D,001 1:500,OO~
\ ormas ABNT e certificação do Imetro. Com I'

fabricação de primeira linha. l:f:
22 'Câmara' de Ar 19,56X24. O item deverá atender ~ MAGNUM UND,' 16: 329,00, 5.264,oól

Normas ABNT e certificação do Imetro - co, I J I, ,
fabricação de primeira linha. ~
PNEU19;51 L 24 AGRíCOLA.O item deverá atenderlTL R4 TITAN1 UND1---121, 3.500,001' 42_0ÕO,ooj
as Normas ABNTe certificação do Imetro. Com !

tabrlcação de primeira linha. II ~ I

1

24 NEUl'2-16,5 AGRícoLA-:-O~deverá atender asTL SKD TITANltlUND:-'_ 121 1-:-6-50;00; 19.800,O~
ormas ABNT e certificação do Imetro. Com t I I
abricação de primeira llnha. jc-=__ _ -. - -- -- -- 1- . Total~t-46~9Õ4:õõj

9

I23

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os pre çoe cont.rat.adossão f i.xospelo per í odo de um ano, exceto para os casos p.revi st.os no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

ocorrendo o desequiLí.brio econômico-efí nanceLro do contrat.o, poder á ser restabelecida .a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Incis.o II, Alinea d,
8.666/93, mediante c.ompr.ovaçã.od.ocumentale requeriment.oexpresso do C.ontratad.o.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrã.opor corit.ada seguinte dot.ação , constante do orçamerit.ovigente:

Recursos Federais, Própri.ose Outros d.oMunicipi.ode Itap.or.oroca:
02.000 Gabinete d.oPrefeit.o
03.000 Secretaria Municipal de Administraçã.o
D4.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munie Educaçã.o,Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Açã.oSocial
08.000 Sec Munie Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110' Sec Municipal de Agricultura
3390.30 Material de C.onSum.o

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO' ~

O pagament.oserá efetuad.ona ~es.oura.' d.oContratante, mediante pr.oCess.oregular, da seguinte
maneira: Para .ocorrerno praz.ode at rinta dias, c.ontad.osdo peL'iod.ode adimplement.o.

CLÁUSULAS;:TIMA - DOS PRAZOS~

----- ---- - ------------------------------------------



.'

o prazo máximo para a execução do objet.üora contratado, confbrme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
consíderado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua as sí.nat.ura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cOntratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscaliz.ação,o que não.exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri.to na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhore.sparâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relaçionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos SOliCitados;

e Será responsável pelos danos causados diret.amente ao Contratante ou a te.rceiros,
de.correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nec.essários,sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

0S acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes a.ssumidase preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - adVertência;
b - muIta de mora de 0.,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
por dia de atraso na entrega, no início ou l1aexecução do objeto ora

contr~

o contratosobre o valo



c - multa de 10% (dez po.r cento) sobre o. valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d - s imul taneamente, qualquer das penalidades .cabiveis fundamentadas na Lei
10.520/02.

8.666/93 e na Lei

3:10
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as ques t.ões decorrentes deste contrato, as partes elegem Q Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno .acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PELO

Itapororoca -

TESTEMUNHAS


